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PORTARIA Nº 235/2018                                     DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018. 

   
  

RETIFICA PORTARIA Nº 225/2018, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018, PUBLICADO NA 

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DO MUNICIPIOS – AMM, NO DIA 16 DE NOVEMBRO 2018. 

 

 
DISPÕE SOBRE ELEVAÇÃO DE NIVEL DO 
SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. 

 

                                  O Prefeito Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso, Sr. Vanderley 

Soares da Silva, no uso de suas atribuições legais em conformidade com  o que preceitua o Plano de Cargos 

e Carreiras, Art. 11 § 1, e Anexo III da Lei 490/2012, baixa a seguinte PORTARIA: 

                                       Considerando admissão do servidor em 10/04/2012, e a Portaria 222/2018, no 

qual averbou 03(três) anos e 10(dez) meses ao tempo de serviço, junto ao município, totalizando 09(nove) 

anos. 

 

                                 Considerando Anexo III da Lei Municipal 490/2012  do Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos dos Servidores Gerais desta prefeitura com elevação de Nível “02” para Nível „04”.  

 

 

                             ONDE-SE LÊ: 
 
 
                                      Art. 1° - Fica Concedida Elevação de Nível “03” para Nível “04”, ao Sr. AGEU OLIVEIRA 
BRAGA, Servidor Público Municipal, exercendo o cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração. 

   
                        PASSA A SER: 

 
                                   Art. 1° - Fica Concedida Elevação de Nível “02” para Nível “04”, ao Sr. AGEU OLIVEIRA 
BRAGA, Servidor Público Municipal, exercendo o cargo de Auxiliar Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração. 

 

                                  Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito 

Em, 23 de novembro de 2018. 

 

 

Vanderley Soares da Silva 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se, Publique-se Cumpra-se 


